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PORTARIA No- 452, DE 19 DE ABRIL DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuições, resolve:

I - Prorrogar por mais 1 (um) ano o prazo de vigência dos
concursos públicos do Edital nº 01/2016-PRORH de 06/01/2016,
DOU de 13/01/2016, seção 3, Campus Juiz de Fora, homologados
pela Portaria nº 547, de 23/05/2016, DOU de 30/05/2016, seção 1,
para provimento de cargos da Carreira do Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico (Carreira EBTT) para o Colégio de
Aplicação João XXIII, conforme abaixo discriminados:

A - COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII
A.1 - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS NATURAIS
A.1.1 - Concurso 02 - Processo nº 23071.016874/2015-35 -

Classe D I, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE
A.1.2 - Concurso 03 - Processo nº 23071.016872/2015-46 -

Classe D I, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE
A.1.3 - Concurso 04 - Processo nº 23071.016873/2015-91 -

Classe D I, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE
A.2 - DEPARTAMENTO DE LETRAS E ARTES
A.2.1 - Concurso 05 - Processo nº 23071.016802/2015-98 -

Classe D I, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

PORTARIA No- 453, DE 19 DE ABRIL DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuições, resolve:

I - Prorrogar por mais 1 (um) ano o prazo de vigência do
concurso público do Edital nº 01/2016-PRORH de 06/01/2016, DOU
de 13/01/2016, seção 3, Campus Juiz de Fora, homologado pela
Portaria nº 710, de 04/07/2016, DOU de 06/07/2016, seção 1, para
provimento do cargo da Carreira do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico (Carreira EBTT) para o Colégio de Aplicação
João XXIII, conforme abaixo discriminado:

A - COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII
A.1 - DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA
A.1.1 - Concurso 07 - Processo nº 23071.016822/2015-69-

Classe D I, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

PORTARIA Nº 211, DE 20 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º
do Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000, no art. 3º do Decreto
nº 8.821, de 26 de julho de 2016, e nos arts. 1º e 3º da Portaria nº
1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Diretor-Superintendente da Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar competência para a
prática dos seguintes atos:

I - nomeação, exoneração, designação e dispensa de titulares
de cargos em comissão do Grupo - Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS, níveis 1 a 4, de Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE, níveis 1 a 4, e de Funções Gratificadas - FG;

II - designação e dispensa de substitutos eventuais dos ti-
tulares dos cargos em comissão do Grupo - Direção e Assessoramento
Superiores - DAS 101, níveis de 1 a 4, dos titulares das Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, níveis 1 a 4;

III - dar posse aos titulares de cargos em comissão do Grupo
- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis de 1 a 4, e de
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, níveis 1 a 4;
e

IV - reversão dos servidores públicos aposentados, de que
trata o art. 4º do Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000.

Art. 2º Fica revogada a Portaria MPS nº 591, de 29 de
setembro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

I - BDR Patrocinado Nível I - caracteriza-se por:
a) negociação em mercado de balcão não organizado ou em

segmentos específicos para BDR Nível I de entidade de mercado de
balcão organizado ou bolsa de valores;

b) divulgação, no Brasil, pela instituição depositária, das
informações que a companhia emissora está obrigada a divulgar em
seu país de origem, acrescida das informações mencionadas no §3º,
até a abertura do pregão do dia seguinte ao da sua divulgação no país
de origem;

c) dispensa de registro de companhia, na CVM;
d) aquisição exclusiva por:
1. investidores qualificados, conforme definido em regula-

mentação específica; e
2. empregados da empresa patrocinadora ou de outra em-

presa integrante do mesmo grupo econômico; e
e) possibilidade de distribuição por oferta pública com es-

forços restritos, nos termos da regulamentação específica, hipótese na
qual a negociação deve obrigatoriamente ocorrer em segmentos es-
pecíficos para BDR Nível I de entidade de mercado de balcão or-
ganizado ou bolsa de valores.

II - BDR Patrocinado Nível II - caracteriza-se por:
a) admissão à negociação em bolsa de valores ou em mer-

cado de balcão organizado;
b) registro de companhia, na CVM; e
c) possibilidade de distribuição por oferta pública com es-

forços restritos, nos termos da regulamentação específica.
III - BDR Patrocinado Nível III - caracteriza-se por:
a) possibilidade de distribuição por oferta pública registrada

na CVM ou por oferta pública com esforços restritos, nos termos da
regulamentação específica;

b) admissão à negociação em bolsa de valores ou em mer-
cado de balcão organizado; e

c) registro de companhia, na CVM.
§ 2º Caracteriza-se por BDR não patrocinado o programa

instituído por uma ou mais instituições depositárias emissoras de
certificado, sem um acordo com a companhia emissora dos valores
mobiliários objeto do certificado de depósito, somente admitindo ne-
gociação nos moldes do BDR Patrocinado Nível I.

§ 3º Nos programas não patrocinados, a instituição depo-
sitária emissora do BDR Nível I deve divulgar as seguintes infor-
mações, até a abertura do pregão do dia seguinte ao da sua divulgação
no país de origem:

I - fatos relevantes e comunicações ao mercado;
II - aviso de disponibilização das demonstrações financeiras

no país de origem;
III - editais de convocação de assembleias;
IV - avisos aos acionistas;
V - deliberações das assembleias de acionistas e das reuniões

do conselho de administração, ou de órgãos societários com funções
equivalentes, de acordo com a legislação vigente no país de origem;
e

VI - demonstrações financeiras da companhia, sem neces-
sidade de conversão em reais ou de conciliação com as normas
contábeis em vigor no Brasil.

§ 4º As bolsas de valores e as entidades de mercado de
balcão organizado que mantiverem segmentos de negociação de BDR
Nível I deverão estabelecer mecanismos de advertência sobre os ris-
cos inerentes aos ativos ali negociados, em especial quanto ao fato de
se tratar de companhia não registrada na CVM e submetida a padrões
contábeis e legislação diversos daqueles vigentes no Brasil.

§ 5º A aceitação de ordem para negociação de BDR Nível I
por parte dos intermediários é condicionada à comprovação do en-
quadramento do investidor em pelo menos uma das condições es-
tabelecidas na alínea "d" do inciso I do § 1º deste artigo.

§ 6º A divulgação das informações referidas na alínea "b" do
inciso I do § 1º, e no § 3º deste artigo pode ser realizada em
português ou no idioma do país de origem.

DO REGISTRO DO PROGRAMA
Art. 4º A instituição depositária emissora de BDRs deverá

solicitar à CVM o registro do programa, especificando suas carac-
terísticas.

Parágrafo único. Somente será registrado o programa de
BDR Nível III quando for simultânea a distribuição de valores mo-
biliários no Brasil e no exterior.

Art. 5º O pedido de registro de programa de BDR deve ser
encaminhado à Superintendência de Registro de Valores Mobiliários -
SRE, instruído com os seguintes documentos e informações:

I - contratos firmados entre a instituição depositária, a ins-
tituição custodiante e a empresa patrocinadora, quando for o caso;

II - indicação do diretor responsável pelo programa na ins-
tituição depositária;

III - declaração da bolsa de valores ou da entidade do mer-
cado de balcão organizado acerca do deferimento do pedido de ad-
missão à negociação dos BDRs, condicionado apenas à obtenção do
registro na CVM;

IV - cópia da guia de recolhimento da Taxa de Fiscalização
relativa à distribuição dos BDRs;

V - termo de assunção de responsabilidade da instituição
depositária ou emissora de BDRs pela divulgação simultânea, ao mer-
cado, das informações prestadas pela empresa patrocinadora em seu
país de origem e no país em que negociados os valores mobiliários;

VI - relação das informações divulgadas no país de origem dos va-
lores mobiliários, quando se tratar de BDR Nível I, em língua portuguesa;

VII - pedido de registro de companhia, ou de sua dispensa, a
qual será concedida quando se tratar de BDRs nível I;

VIII - declaração do representante legal de que a empresa
patrocinadora se enquadra na condição de emissor estrangeiro, nos
termos da regulamentação específica, acompanhada da memória do
cálculo feito pelo emissor para a verificação desta condição, quando
se tratar de programa de BDR Nível I patrocinado; e

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 210, DE 20 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de abril de 2017, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,001519 - Taxa Referencial-TR do mês de março de 2017;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004824 - Taxa
Referencial-TR do mês de fevereiro de 2017 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001519 - Taxa Referencial-
TR do mês de fevereiro de 2017; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 1,003200.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de abril, será efetuada mediante a
aplicação do índice de 1,003200.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

Ministério da Fazenda
.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO No- 332, DE 4 DE ABRIL DE 2000(*)

Dispõe sobre a emissão e negociação de
certificado de depósito de valores mobiliá-
rios - BDRs com lastro em valores mo-
biliários de emissão de companhias abertas,
ou assemelhadas, com sede no exterior e
revoga as Instruções CVM nos 255, de 31
de outubro de 1996, e 321, de 10 de de-
zembro de 1999.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 24 de março de 2000, e de acordo com o disposto nos arts.
19 e 21 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e 3º da
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.318, de 26 de se-
tembro de 1996, resolveu baixar a seguinte Instrução:

DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º Para os efeitos desta Instrução, entende-se por:
I - certificado de depósito de valores mobiliários - BDRs: os

certificados representativos de valores mobiliários de emissão de
companhia aberta, ou assemelhada, com sede no exterior e emitidos
por instituição depositária no Brasil;

II - instituição custodiante: a instituição, sediada no país em
que negociados os valores mobiliários, autorizada por órgão similar à
CVM a prestar serviços de custódia;

III - instituição depositária: a instituição que emitir, no Bra-
sil, o correspondente certificado de depósito, com base nos valores
mobiliários custodiados no exterior;

IV - empresa patrocinadora: a companhia aberta, ou asse-
melhada, com sede no exterior, emissora dos valores mobiliários
objeto do certificado de depósito, e que esteja sujeita à supervisão e
fiscalização de entidade ou órgão similar à CVM; e

V - Programa de BDRs: a classificação dos BDRs, de acordo
com suas características de divulgação de informações, distribuição e
negociação e a existência, ou não, de patrocínio das empresas emis-
soras dos valores mobiliários objeto do certificado de depósito.

Art. 2º Somente serão aceitos valores mobiliários de emissão
de companhias abertas, ou assemelhadas, que sejam admitidos à ne-
gociação e custodiados em países cujos órgãos reguladores tenham
celebrado com a CVM acordo de cooperação sobre consulta, as-
sistência técnica e assistência mútua para a troca de informações, ou
sejam signatários do memorando multilateral de entendimento da
Organização Internacional das Comissões de Valores - OICV.

§ 1º Será admitido que os valores mobiliários sejam cus-
todiados e negociados em países distintos, desde que os órgãos re-
guladores de ambos os países atendam ao requisito estabelecido no
caput.

§ 2º Caso os valores mobiliários que sirvam de lastro para a
emissão de BDR sejam negociados em mais de um país, o disposto
no caput se aplicará ao país em que os mesmos valores mobiliários
possuam maior volume de negociação.

§3º REVOGADO
§ 4º A CVM poderá, conforme o caso, indeferir o registro ou

determinar o ajuste ou cancelamento de Programas lastreados em
valores mobiliários admitidos à negociação e custodiados em países
cujo órgão regulador seja, ou passe a ser considerado pela CVM
como não-cooperante, para fins de assistência mútua para a troca de
informações.

DOS PROGRAMAS
Art. 3º Poderão ser instituídos programas de BDRs, patro-

cinados ou não pela companhia aberta, ou assemelhada, emissora dos
valores mobiliários objeto do certificado de depósito, os quais de-
verão ser previamente registrados na CVM.

§ 1º O programa de BDR patrocinado caracteriza-se por ser
instituído por uma única instituição depositária, contratada pela com-
panhia emissora dos valores mobiliários objeto do certificado de
depósito, podendo ser classificado nos seguintes níveis:
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